
Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado de São Paulo

D.A. nº 273/2025 Itanhaém, 30 de dezembro de 2025.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia
do Decreto nº 4.754, de 30 de dezembro de 2025, que “Altera o Decreto nº
4.713, de 25 de agosto de 2025, que nomeia, para o biênio 2025/2027, os
membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Itanhaém —

cMPC”

Na oportunidade, renovo à Vossa Excelência os
protestos de minha alta consideração.

CAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

BALNEÁRIA DE ITANHAÉM

PROTOCOLO

Recebidoem 30) sl) 5
Gs AS don

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Edinaldo dos Santos Barros
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhsém
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Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado de São Paulo

DECRETO Nº 4.754, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025DECRETO Nº 4.754, DE 50 DE DLCLMORU DE Ao
“Altera o Decreto nº 4.713, de 25
de agosto de 2025, que nomeia,
para o biênio 2025/2027, os
membros do Conselho Municipal
de Política Cultural de Itanhaém
—CMPC*

JOSÉ RENATO COSTA DE OLIVA, Vice-Prefeito,

em exercício no cargo de Prefeito do Município de Itanhaém, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no artigo 38,

a Lei nº 4.121, de 23 de setembro de 2016,

DECRETA:

Art, 1º A alínea “e” do inciso Il do artigo 1º do Decreto
n$4.713, de 25 de agosto de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

CA. 18 mr

e) representante da área de audiovisual e
mídias interativas, abrangendo cinema, vídeo, televisão, rádio e
intemet:

titular: Samanta Luiza Lorena dos Santos,
representando a Associação Comercial, Agricola e Industrial de
Itanhaém - ACAI

suplente: Elias Salles Junior, representando a
Associação Portal de Intervenção e Apoio Biopsicossocial Vida Livre;

(NR)
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Prefeitura Municipal de Itanhaém
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 30 de dezembro
a & e É

DE OLIVA
ício

JOSÉ RENATO|C

Registrado em livro próprio.
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